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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022PROCESSO Nº 250/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA, estabelecida à Rua Raul Soares, n° 
171, 1° andar, Centro - Caratinga/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
18.334.268/0001-25, através do Presidente da CPL, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MAIOR OFERTA 
PERCENTUAL – Processo nº 250/2022, objetivando a Concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas, conforme descritivo constante do ANEXO I do edital. 

 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei Lei nº 8.987/95 demais 
legislações e decretos relacionados no Termo de Referência (Anexo I) deste Edital 
convocatório. 
 
Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA 
DE PREÇOS, deverão ser entregues e protocolados no Departamento de 
Compras/Licitações, situado a Rua Raul Soares, n° 171, 1° andar, Centro - 
Caratinga/MG, até as 09:00 horas do dia 28/06/2023, sendo que às 09:00 
horas deste mesmo dia será procedida a abertura do certame, na referida Secretaria, 
no mesmo endereço acima citado. 

 
1. - OBJETO 
1.1. Constitui objeto desta Concorrência Pública a outorga onerosa com a 
Concessão do serviço de operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas 
situadas no município de Caratinga, contemplando a disponibilização de software, 
equipamentos, materiais, mão de obra e demais insumos, bem como o 
desenvolvimento paralelo de atividades correlatas, conforme descritivo constante do 
ANEXO I do edital. 
1.2. A Contratação/Concessão terá  vigência pelo período de 10 (DEZ) anos 
contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, por igual período nos 
termos da legislação. 
1.3. O valor total estimado para execução dos serviços, objeto desta licitação é de 
R$ 63.071.632,80 (Sessenta e três milhões setenta e um mil seiscentos e 
trinta e dois reais e oitenta centavos), (vide anexo III – Estimativa de Receita do 
Termo de refeência – Anexo I), para o período de 10 (dez) anos, sendo o valor 
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mínimo da outorga o percentual de 10 % (dez por cento). 

 
2.  FORMA E CONDIÇÕES DE USO 

2.1. Os serviços deverão obedecer rigorosamente especificações técnicas, descrição, 
unidades e quantidades constantes deste edital e seus Anexos, independentemente 
de transcrição e ainda as normas de segurança e qualidade da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas. 
2.2. Qualquer alteração nos serviços, bem como quaisquer outras que se façam 
necessárias no decorrer da execução e ainda, qualquer modificação futura, só poderão 
ser feitas mediante prévia aprovação da Prefeitura, por escrito. 
2.3. Constitui meta da presente Concessão, para efeitos deste Edital: implantação, 
fiscalização, administração e manutenção da área especial de estacionamento 
rotativo pago de veículo, denominada “Faixa Azul”, nas vias e logradouros públicos do 
município, pelo prazo da Concessão, com recursos oriundos dos usuários 
(comercialização dos objetos/serviços desta  Concessão), sem receber qualquer tipo de 
recurso financeiro da Administração, mantendo os encargos em dia e do pagamento 
de, no mínimo de 10 (dez por cento). 
2.4. Por acordo entre as partes, ou conforme interesse da municipalidade, após 
análise e estudos de viabilidade operacional, econômica e de motivado interesse 
público, as vias que compõem a “Faixa Azul” poderão ser alteradas, ampliadas ou 
reduzidas. 
2.5. O modo, forma e condições de prestação do serviço, constam do ANEXO I – 
Termo de Referência, do edital. 
2.6. Por acordo entre as partes, ou conforme interesse da municipalidade, após 
análise e estudos de viabilidade operacional, econômica e de motivado interesse 
público, o modo, forma e condições de prestação do serviço poderão ser alterados. 
2.7. A quantidade estimada é de 3.634 (Três mil, seiscentos e trinta e 
quatro)vagas para veículos de 3 ou 4 rodas e 1.295 (Hum mil, duzentos e noventa e 
cinco) vagas para veículos de 2 rodas (motocicletas), porém, por se tratar de 
concessão com prazo de 10 (dez) anos, novas vagas poderão ser implantadas por 
determinação do Poder Concedente ou excluídas.  
2.7.1 Deverão ser implantadas inicialmente 2.000 (Duas mil) vagas após o 
recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA entre veículos de 3 e 4 rodas e 
motocicletas. 
2.7.2 As áreas definidas para implantação imediata de vagas de estacionamento 
rotativo deverão seguir a relação de logradouros públicos definidos pela Secretaria 
Municipal de Obras e Defesa Social atrás do Departamento de Trânsito - 
CARATRANS. 
2.7.3 As demais vagas serão implantadas de acordo com as demandas definidas 
pela Secretaria Municipal de Obras e Defesa Social, através da emissão de Ordem de 
Serviço à CONTRATADA. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem a todas as exigências 
constantes deste Edital. 
3.2. Para participar os concorrentes deverão apresentar dois envelopes, 
devidamente fechados de forma a não permitir sua violação, contendo no envelope 
de nº 01 os documentos de HABILITAÇÃO e o de nº 02 a PROPOSTA COMERCIAL. 
3.3. Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres: 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022  
PROCESSO Nº 250/2022  
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

NOME DA PROPONENTE 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA     
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022  
PROCESSO Nº 250/2022 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
NOME DA PROPONENTE 
 

3.4. Os envelopes deverão ser entregues e protocolados no Departamento de 
Compras/Licitações, sito à Rua Raul Soares, n° 171, 1° andar, Centro - Caratinga/MG, 
até às 09:00 horas do dia 28/06/2023. 
3.5. A entrega poderá ser feita por qualquer pessoa em nome da proponente. No 
entanto, somente o representante devidamente autorizado por carta de apresentação 
e credenciamento com poderes para participar da licitação, poderá representar e 
decidir pela empresa quando da abertura das propostas, e exercer qualquer outra 
prerrogativa ou praticar qualquer ato dentro da presente licitação. 
3.6. Somente serão recebidos os documentos acondicionados nos respectivos 
envelopes. 
3.7. Em hipótese alguma será concedido prazo suplementar para a apresentação 
dos envelopes, ou permitida a alteração ou substituição do conteúdo dos mesmos, 
ou, ainda, a correção do que constar nos documentos e propostas. 
3.8. As licitantes que desejarem a autenticação de seus documentos pelo membro 
da Comissão Permanente de Licitação, deverão comparecer à Administração Municipal 
com um dia de antecedência. 
 
4. DA RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO. 

4.1. CONSÓRCIOS: 
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4.1.1. Não serão admitidas como licitantes pessoas jurídicas reunidas em forma de 
consórcio. 
4.2. IMPEDIMENTOS: 
4.2.1. Estarão impedidas de participar desta licitação as empresas: 
a) consorciadas sob qualquer forma; 
b) consideradas inidôneas por órgão ou entidade da Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
c) que estejam suspensas de participar de licitação e impedidos de contratar com 
esta Prefeitura de Caratinga durante o prazo da sanção aplicada; 
d) que apresentem mais de uma proposta de preço; 
e) cujo ramo de atividade não esteja de acordo com o disposto no item 1.1. deste 
Edital. 

 
4.2.2. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma empresa junto à Prefeitura neste certame, sob pena de exclusão dos 
licitantes representados. 
4.2.3. A participação no presente certame implica na inexistência de 
sanção de declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a 
participação nesta condição. 
 
5. DA AQUISIÇÃO DO PRESENTE EDITAL 

5.1. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos 
poderão retirá-los, na Prefeitura Municipal de Caratinga, no horário de expediente, 
até o último dia útil que antecede a data de abertura da Licitação, ou no site da 
Prefeitura (www.caratinga.mg.gov.br/licitacoes/). 
 

6. DA VISITA TÉCNICA 

6.1. Os interessados poderão agendar, antecipadamente, junto à Secretaria 
Municipal de Serviços Obras e Defesa Social através do Órgão CARATRANS, através 
do fone (33) 3329-8069, para que efetuem a Visita Técnica até um dia antes da data 
da abertura dos envelopes. 
6.2. As visitas serão agendadas durante os dias úteis, nos horários entre 08:00hs 
à 12:00hs e 14:00 às 18:00hs. 
6.3. Na data agendada pela empresa licitante, o representante devidamente 
credenciado e identificado, comparecerá no Órgão CARATRANS, para realizar a 
visita, acompanhado de um responsável designado pela Prefeitura. 
6.4. Após a visita, a Secretaria Municipal de Serviços Obras e Defesa Social 
através do Órgão CARATRANS entregará o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, 
elaborado conforme ANEXO III – MODELO DE ATESTADO DE VISTA TÉCNICA. 
6.5. A vista técnica não é obrigatória, porém, o licitante que não o fizer, não 
poderá alegar desconhecimento, devendo, caso vencedor do certame, cumprir com 

http://www.caratinga.mg.gov.br/licitacoes/
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as obrigações pactuadas. 
6.6. Considerando que a visita técnica não é obrigatória, não será exigida 
apresentação do atestado nos envelopes de proposta ou habilitação. 
 
7. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: 

7.1. Não será exigida garantia para participação. 
 
8. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

8.1. Informações e esclarecimentos de ordem geral, quanto à licitação, serão 
fornecidos no Departamento de Compras/Licitações, localizado na Rua Raul Soares, 
nº 171 – Centro – Caratinga/MG, no horário das 08:00hs à 12:00hs e das 14:00hs às 
18:00hs - Fone: (33) 3329-8019/8023, de segunda à sexta-feira. Os interessados 
também poderão fazer pedidos de esclarecimentos e impugnação através do e-mail 
compras@caratinga.mg.gov.br. 
8.2. Compete às empresas interessadas fazer minucioso exame dos elementos 
constantes deste Edital e seus Anexos, de modo a poderem, em tempo e por 
escrito, apresentar todas as dúvidas encontradas, para os devidos esclarecimentos. 
8.3. O prazo para impugnação deste Edital é o constante do § 1º, do Artigo 
41, da Lei Federal nº 8.666/93; 
8.4. Eventuais impugnações (devidamente assinadas pelo representante legal) 
deverão ser protocoladas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação desta licitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113. 
8.5. Eventuais divergências nas especificações e/ou anexos aqui contidos deverão 
ser resolvidos pela Prefeitura, a seu inteiro critério. 
8.6. As respostas dos esclarecimentos ou questionamentos, impugnações, 
recursos, bem como quaisquer ocorrências relativas a este edital, será efetivada 
mediante e-mail e/ou publicação no Diário Oficial do Município. 
8.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações. 
 
9. DAS ALTERAÇÕES 

9.1. A Prefeitura Municipal de Caratinga poderá introduzir aditamentos, 
modificações ou revisões no presente Edital. Tais aditamentos, modificações ou 
revisões, numerados sequencialmente, serão publicados no Diário Oficícial do 
Município (https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/). Aditamentos de 
esclarecimentos, isto é, que não alterem a formulação da proposta, serão feitos até 
05 (cinco) dias anteriores à data marcada para a entrega dos envelopes: 
“HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”. 
9.2. Para outros aditamentos, modificações ou revisões, em havendo necessidade 
de novo prazo, esse será divulgado pela Comissão Permanente de Licitação, 

mailto:compras@caratinga.mg.gov.br
https://caratinga.mg.gov.br/diario-executivo/
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conforme disciplina o Art. 21 incisos II e III da Lei Federal 866/93. 
 
 
10. DO CREDENCIAMENTO 

10.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES 

os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de Caratinga 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) Tratando-se de procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual 
constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

10.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 

10.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

10.4. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro 
devidamente credenciado; 

10.5. A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO IV - MODELO DE 
CREDENCIAMENTO. 
 
11. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
11.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e 
APRESENTADA FORA DOS ENVELOPES Nº 1 (HABILITAÇÃO) E Nº 2 
(PROPOSTA COMERCIAL). 
 
11.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante 
o trâmite da licitação. 
11.4. A falta de apresentação da Declaração exigida no item 11.2. ou sua 
imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 
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12. DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

12.1. O envelope de nº 01 – HABILITAÇÃO – deverá conter os seguintes 
documentos: 
12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Regisrtro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de Caratinga ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
12.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d”  deste subitem não 
precisarão constar no Envelope nº 01 “Habilitação”, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
 
12.1.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado;  

b) Certidão de Regularidade perante o FGTS, ou expedida pelo site próprio (via 
Internet), conforme legislação em vigor;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
12.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA TÉCNICA 

a) Certidão Negativa de Falência/Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa 
da Sede da pessoa jurídica licitante (expedida pelo cartório distribuidor).  

a.1) Serão consideradas válidas para este certame aquelas emitidas há no máximo 
90 (noventa) dias da data estipulada para a abertura do certame. 

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
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exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) Será considerada em boa situação financeira a licitante que demonstrar 
possuir resultado igual ou superior a cada um dos índices abaixo conforme segue: 

b.1.1) - Índice de Liquidez Geral (LG) 

 
Para o Índice de Liquidez Geral, a empresa deverá demonstrar índice igual ou 
superior a 1,0; 

 
Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

LG =    

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
 
b.1.2) - Índice de Solvência Geral (SG) 

 
Para o Índice de Solvência Geral, a empresa deverá demonstrar índice igual ou 
superior a 1,0; 

 
Ativo Total 
SG =    
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
b.1.3) - Índice de Liquidez Corrente (LC) 

 
Para o Índice de Liquidez Corrente, a empresa deverá demonstrar índice igual ou 
superior a 1,0; 

 
Ativo Circulante 

LC =    
Passivo Circulante 

 
b.3.3.4.) Não será admitida a participação de empresa que possuir Índice menor do 
que acima descrito, calculados pelas fórmulas apresentadas acima e com dados 
extraídos do balanço patrimonial (transcrição). 
 

12.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Certificado ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Administração – 
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C.R.A e/ou no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - C.R.E.A - no qual 
conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico (s). 
b) Comprovação de que a licitante possui, na data prevista para a entrega dos 
envelopes, profissional (is) Responsáveis Técnicos de nível superior, Administrador 
(es) ou outro devidamente reconhecido pelo C.R.A. ou Engenheiro(s) ou outro 
devidamente reconhecido pelo CREA, cujo nome deverá constar na Certidão exigida 
no item acima como responsável técnico, detentor de Atestado(s) de 
Responsabilidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, de execução 
pelo(s) Profissional(is), de serviços de características semelhantes ao objeto desta 
licitação, abrangendo serviços previstos no objeto deste Edital, no tocante a: 
 

• Distribuição e comercialização através de Postos de Venda credenciados de 
dispositivos de cobrança e controle de estacionamentos rotativos em 
viaspúblicas; 

• Coleta de Dados e informações com vistas ao acompanhamento do 
desempenho do sistema, através de Monitores, em quarteirões com 
Estacionamento Rotativo implantado, incluindo a emissão de 
relatóriosestatísticos; 

• Execução de campanha educativa quanto uso correto de Estacionamento 
Rotativo, dirigida aosusuários; 

• Instalação, operação e manutenção de Banco de Dados informatizado do 
sistema operado, com todas as informações sobre utilização de quarteirões 
com Estacionamento Rotativo implantado, com a emissão de relatórios 
relativos à utilização das vagas, bem como de relatórios relativos à fiscalização 
de trânsito dos estacionamentos; 

• Implantação e operação de Central de Controle Operacional -CCO. 

• Execução de treinamento de Agentes e/ou Policiais de Trânsito para atuação 
em estacionamentos rotativos pagos em vias públicas. 

• Fornecimento e implantação de sinalização vertical e horizontal. 
 

 
12.1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em 
qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, 
conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V 
do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme modelo do 
ANEXO VI; 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 
da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração Pública de qualquer esfera de Governo, conforme 
modelo do ANEXO VII. 
c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do 
Edital, bem como tomou conhecimento das condições dos locais para a execução 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

 

dos serviços, sujeitando-se plenamente às condições do presente Edital e seus 
anexos para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. (ANEXO VIII). 
d) Declaração de que utilizarão os equipamentos, as equipes técnicas e 
administrativas que forem necessários para a perfeita e completa execução dos 
serviços, comprometendo-se a substituir ou aumentar as quantidades dos mesmos, 
desde que assim o exija a fiscalização da Prefeitura Municipal de Caratinga, conforme 
ANEXO IX; 
e) Declaração de que observarão rigorosamente as recomendações e instruções da 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Caratinga, assumindo integral responsabilidade 
pela perfeita realização dos trabalhos, conforme ANEXO X; 
f) Declaração que os serviços objetivados serão executados nos prazos  estabelecidos 
no Edital e ANEXO I – Termo de Referência, conforme modelo ANEXO XI; 
g) Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão o Contrato, com a 
qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se 
procurador o instrumento de mandato. (ANEXO XII). 
h) Declaração da licitante de que caso seja vencedora do certame apresentará em 
até 15 (quinze) dias corridos os equipamentos e sistemas para análise técnica, os 
quais terão como objetivo o atendimento das exigências mínimas deste edital, 
devendo os mesmos serem aplicados conforme especificado no Projeto Básico, 
contido no Termo de Referência - Anexo I. (ANEXO XV). 

 
12.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
12.2.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, cópia 
acompanhada do original para autenticação por membro da Comissão Permanente de 
Licitação (conforme subitem 3.8), cópia autenticada de publicação por órgão da 
Imprensa Oficial, conforme artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93, atualizada pela Lei 
Federal nº 8883/94, ou ainda emitidos via INTERNET, condicionados à verificação da 
sua autenticidade pelo servidor. 
12.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as anteriormente expedidas em até 90 (noventa) 
dias. 
12.2.3. Os documentos deverão se possível, ser apresentados ordenadamente, 
numerados seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua 
análise. 
12.2.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz e com CNPJ da matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em 
nome e com CNPJ da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 
cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

12.2.5. Em caso da existência de Certidão “positiva” expedida pela Fazenda Federal, 
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Estadual ou Municipal, somente será aceita para efeito da habilitação se contiver 
expressamente declaração passada pelo órgão emitente do documento, que o 
licitante tomou as medidas de praxe, e, obteve o efeito Negativo nos termos do 
artigo 206 do C.T.N. Código Tributário Nacional. 
 
13. DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

13.1. A proposta comercial deverá ser elaborada, conforme o modelo da 
Proposta Comercial – Anexo II deste Edital, que deverá conter os seguintes 
elementos: 
a) A denominação; CNPJ, endereço/CEP, telefone, e-mail e data; 
b) Percentual de repasse, obedecendo-se o mínimo de 10% (dez por cento). 
c) O prazo de validade da proposta será automaticamente de 60 (sessenta) dias. 
13.2. As licitantes deverão apresentar 01 (uma) via da proposta, em português, 
impressa ou datilografada, sem entrelinhas, emendas, borrões, acréscimos ou 
rasuras, apresentados no original, indicando o número desta licitação, datada, com 
todas as folhas rubricadas e assinada pelo representante da proponente com poderes 
legais para tanto, devidamente qualificado. 
13.3. A proposta deverá abranger a execução da totalidade dos trabalhos 
indicados no edital, contrato e anexos. 
13.4. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a 
proponente examinou criteriosamente os documentos deste edital e julgou-os 
suficientes para a elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado em 
todos os seus detalhamentos. 

13.5. A proponente ofertará percentual a ser repassado à 
Administração pela outorga da Concessão, de no mínimo 10% (dez por 
cento), sobre a renda bruta cobrada dos usuários pela utilização da área 
especial de estacionamento rotativo e pago, denominada de “Faixa Azul” 
(comercialização dos objetos desta Concessão). 
13.6. A proponente fará o repasse mensal, de acordo com a proposta, que 
deverá ser de no mínimo 10% (dez por cento), calculado sobre a receita bruta. 
Este percentual deverá compor o custo da proponente para o cálculo da proposta. 
13.7. Considera-se arrecadação toda a receita auferida pela concessionária 
relativa à utilização do estacionamento rotativo, decorrente da presente Concessão. 
13.8. O valor da tarifa é fixado pela Lei Municipal 3.725/2019, para toda a área 
denominada “Faixa Azul”, variando o tempo que o usuário poderá permanecer na 
vaga. 
13.9. A quantidade estimada de vagas é de 3.634 (Três mil, seiscentos e trinta e 
quatro)vagas para veículos de 3 ou 4 rodas e 1.295 (Hum mil, duzentos e noventa e 
cinco) vagas para veículos de 2 rodas (motocicletas), porém, por se tratar de 
concessão com prazo de 10 (dez) anos, novas vagas poderão ser implantadas por 
determinação do Poder Concedente ou excluídas. 
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13.10. A expectativa de utilização das vagas, expectativa de arrecadação mensal 
e anual constam da Estimativa de Receita (Anexo III do Termo de Referência contido 
no Anexo I deste Edital). 
13.11. Fica esclarecido que a Administração não efetuará nenhum pagamento à 
proponente, não reembolsará as vagas gratuitas nem os veículos isentos, nem 
reembolsará nenhum tipo de despesas que não tenham sido incluídas no cálculo, do 
mesmo modo que não será admitida qualquer alegação posterior que vise a 
ressarcimento de custos não considerados na proposta. 
 
13.12. A licitante deverá apresentar: 

13.12.1. Declaração expressa de que na proposta estejam incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita e satisfatória execução dos serviços objetivados 
neste Edital, como as despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra 
especializada ou não, seguros em geral, auxiliares, ferramentas, encargos da 
legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa dos 
serviços e complementares, conforme projetos e especificações constantes deste 
Edital, bem como seus lucros, sem que lhe caiba, em qualquer caso, direito regressivo 
em relação à Prefeitura Municipal de Caratinga. (ANEXO XIII). 
13.12.2. Declaração expressa de que se obriga e se compromete a executar 
eventuais serviços não constantes deste Edital e seus anexos, mas inerentes à 
natureza dos serviços contratados, bem como as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre a licitante e a Administração, nos termos do disposto nos parágrafos 
2° e 3º, artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. (ANEXO XIV). 
 
14. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

14.1. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 
14.1.1. No dia e hora determinados a Comissão Permanente de Licitação iniciará 
os seus trabalhos, cabendo ao Presidente da Comissão declarar a abertura da sessão 
pública de licitação. 
14.1.2. As proponentes que desejarem participar dos trabalhos da presente 
licitação deverão credenciar representantes maiores de 18 anos, por escrito, 
conforme item 10, com poderes específicos para renunciar ao recurso relativo à 
habilitação previsto na alínea “a”, inciso I, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 
com suas alterações. A credencial será entregue, em separado, no início da sessão de 
abertura dos envelopes à Comissão Permanente de Licitação. 
14.1.2.1. Os atos públicos poderão ser presenciados por qualquer pessoa, porém 
só terão direito a usar da palavra, a rubricar documentos, a consignar recursos e a 
firmar a ata os representantes devidamente credenciados pelas proponentes, no 
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máximo 01 (um) por licitante. 

14.1.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma licitante. 
14.1.2.3. O não comparecimento do representante da licitante ao ato de abertura 
dos envelopes ou falta de sua assinatura nas respectivas atas, implicará, na 
aceitação das decisões da Comissão Permanente de Licitação. 
 
14.1.3. Nos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇO serão recolhidas 
as assinaturas de todos os presentes, antes da abertura dos mesmos; 
14.1.4. Os envelopes nº 01 – HABILITAÇAO serão abertos pelo Presidente e 
todas as folhas serão rubricadas por esta e pelos membros da Comissão e 
representantes credenciados das licitantes. 
14.1.5. Todos os documentos, após rubricados, poderão ser examinados pelos 
representantes das licitantes presentes, sendo registradas, em ata assinada, as 
impugnações, soluções e manifestações de concordância para o prosseguimento do 
processo licitatório. 
14.1.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá encerrar os trabalhos da 
sessão, para que a Comissão possa examinar cuidadosamente os documentos 
apresentados. 
14.1.7. A Comissão Permanente de Licitação poderá apreciar na hora, qualquer 
impugnação apresentada; 
14.1.8. A Comissão inabilitará qualquer participante que não tenha preenchido os 
requisitos legais quanto à HABILITAÇÃO, ato em que o Presidente fará constar da 
Ata e devolverá a empresa participante da licitação, o Envelope nº 02 – PROPOSTA 
DE PREÇO, ao final do prazo recursal; 
14.1.9. Os referidos envelopes, contendo as propostas das demais licitantes, 
ficarão à disposição para retirada no Departamento de Compras/Licitações – Rua 
Raul Soares, nº 171 – Centro – Caratinga/MG, durante 30 (trinta) dias após a 
publicação da homologação. Os envelopes não retirados neste prazo serão 
inutilizados. 
14.1.10. Estarão habilitadas as Licitantes que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, relativas à primeira fase do certame. 
14.1.11. A falta de qualquer dos documentos solicitados neste Edital, bem como a 
apresentação de documentação com ressalvas, rasuras ou entrelinhas, acarretará a 
inabilitação da licitante ou a desclassificação da proposta. 
14.1.12. Em hipótese alguma serão aceitos em substituição aos documentos 
exigidos, protocolos fornecidos pelos órgãos competentes para a sua expedição, ou 
ainda documentos com prazo de validade vencido. 
14.1.13. São proibidos adendos ou complementos às propostas apresentadas; 
14.1.14. No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, será procedido da seguinte 
forma: 
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14.1.15. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato (LC n.º 
123, art. 42); 
 
14.1.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição (LC n.º 123, art. 43, caput); 

14.1.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC n.º 123, art. 43, 
§ 1º); 
14.1.15.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
14.1.15.2., implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital; 
14.1.16.  O Presidente da Comissão Permanente de Licitações diligenciará 
efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de 
verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 

14.1.17.  Na hipótese de ocorrer a inabilitação de todos os licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar a estes o prazo de oito (08) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação, conforme permite o artigo 48 § 3º da Lei 
Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores. 
14.1.18.  Findos os trabalhos, a Comissão lavrará ata constando todos os dados 
necessários, nomes dos participantes representantes, ocorrências e manifestações 
durante a reunião; 
14.1.19.  As decisões da primeira fase e dos eventuais recursos e a abertura ou 
não dos envelopes nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL, serão comunicadas a todas as 
proponentes, mediante publicação na imprensa oficial do município. 
14.1.20.  A Comissão poderá, na hipótese de ocorrer desistência expressa de 
todas as licitantes da apresentação de recursos no tocante à habilitação/inabilitação, 
proceder, na mesma reunião, a abertura dos envelopes nº 2, contendo as propostas 
comerciais ou, a seu critério, designar dia e hora para a abertura dos envelopes, 
diligenciando para que todas as participantes do certame sejam devidamente 
cientificadas da data e do horário de sua abertura. 
14.1.21. Ficarão sob guarda da Comissão Permanente de Licitação os envelopes nº 
02 de todas as licitantes habilitadas, mesmo que alguma destas tenha sido objeto de 
recurso ou interposição. 
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14.1.22. Decorridos todos os prazos de recursos, a Comissão Permanente de 
Licitação marcará a data, hora e local para abertura dos envelopes nº 02 - PROPOSTA 
COMERCIAL, mediante publicação na imprensa. 
 
14.2. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
14.2.1. No dia, hora e local marcados, em sessão pública, a Comissão dará início à 
abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL. 
14.2.2. Todas as folhas serão rubricadas pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação, ficando à disposição dos representantes para o mesmo procedimento. 

14.2.3. Para efeito de julgamento das propostas será levado em consideração a 
maior porcentagem apresentada, observadas as especificações técnicas e 
parâmetros definidos neste Edital, ou seja, a Comissão Permanente de Licitações 
procederá ao exame e classificação das Propostas Comerciais das licitantes 
habilitadas, julgando vencedora a proposta que apresentar o MAIOR OFERTA 
PERCENTUAL (Art. 45, § 1º, IV da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores), 
reservando-se à Prefeitura o direito de adjudicar o objeto da presente licitação, 
preservando-se desta forma o interesse público. 
14.2.4. A proposta deverá estar de acordo com as normas especificadas no 
presente Edital e Anexos. 
14.2.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atendam às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
b) forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou 
defeito capaz de dificultar o julgamento; 
c) basearem o percentual ofertado no das outras proponentes ou oferecerem 
aumento sobre as propostas mais vantajosas; 
d) impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste edital; 
e) apresentarem percentual ofertado inferior a 10% (dez por cento); 
f) para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

 
14.2.6. Na ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido 
o disposto no parágrafo 2º do Artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93, o desempate será 
feito por meio de sorteio, na presença dos licitantes      diretamente interessados; 
14.2.7. A Comissão de Licitações observará ainda, o que dispõe o artigo 44, da 
Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
14.2.8. Havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
com intervalos iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) da licitante originalmente 
melhor classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito 
de preferência pela ordem de classificação, nos termos do art. 44, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 
ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL RENOVADA - LC 123/2006 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2022 
RAZÃO SOCIAL DA ME/EPP: ______________________________ 

14.2.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os percentuais 
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) inferiores à proposta mais bem classificada; (LC n° 123, art. 44, 
§ 1º) . 
14.2.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta superior àquela mais bem classificada no 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; (LC n° 123, 
art. 45, inc. I). 
14.2.8.3. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 1 (um) dia útil após a notificação 
formal da classificação provisória. 
14.2.8.3.1.A nova proposta deverá ser apresentada no formato exigível no item 13 
deste edital, inserida em envelope fechado, com a indicação dos seguintes dados: 
 

14.2.8.4. Se houver equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 14.2.8.1., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar melhor oferta; (LC n° 123, 
art. 45, inc. III). 
14.2.8.5. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem    classificada 
não exercer seu direito de cobertura da proposta de maior percentual, serão 
convocadas as remanescentes que se enquadrarem no limite disposto no item 
14.2.8.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. (LC n° 123, 
art. 45, inc II). 

14.2.8.6. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 
proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
14.2.8.7. Uma vez exercido o direito de preferência às microempresas e empresas 
de pequeno porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não 
sendo apresentada por elas proposta superior, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. (LC n° 123; art. 45; § 1º). 
14.2.8.8. Se todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão Permanente de 
Licitações poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para que as proponentes 
apresentem novas propostas, escoimadas das causas que tenham determinado a 
desclassificação. 
14.2.9. As novas propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados e 
indevassáveis, que serão recebidos em sessão pública, observando-se o procedimento 
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de avaliação e julgamento estabelecidos no presente edital. 
14.2.10. Toda a análise e a apreciação das propostas serão realizadas pela 
Comissão Permanente de Licitações, ficando-lhes facultado o direito de consultarem 
técnicos, caso entenda necessário. 
14.2.11. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Permanente 
de Licitações proceder, a qualquer tempo, diligências no sentido de esclarecer e/ou 
melhor fundamentar suas decisões. 
14.2.12. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar das licitantes, em 
todas as fases da licitação, quaisquer esclarecimentos, informações ou dados 
adicionais, se entender que são necessários para o seu julgamento, sendo que os 
esclarecimentos não poderão implicar modificação das condições de habilitação e/ou 
do preço ofertado. 
14.2.13. Os licitantes somente poderão retirar suas propostas, desistindo de 
concorrer no certame, antes do encerramento da fase de habilitação, obrigando-se, 
após conhecimento das propostas, ao cumprimento das condições ofertadas até o 
término do prazo do contrato. 

14.2.14. Efetuados todos os procedimentos anteriores, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação poderá dar por encerrada a sessão para que os seus 
membros possam efetuar a análise dos documentos da proposta, bem como, a seu 
critério, consultar as fontes necessárias à comprovação da veracidade das 
informações apresentadas pelas licitantes. 
14.2.15. Não serão levadas em consideração pela Comissão Permanente de 
Licitação, tanto nas fases de habilitação e classificação, como na fase posterior à 
adjudicação dos serviços, quaisquer consultas, pleitos ou reclamações que não 
tenham sido formulados por escrito. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos 
verbais entre as partes. 
14.2.16. Para exercício de direito de petição as intimações, avisos e comunicações, 
bem como o resultado final da licitação, serão feitas através de e-mail, carta 
registrada com aviso de recebimento ou por carta devidamente protocolada, salvo na 
hipótese em que a Lei Federal nº 8.666/93, expressamente determine a publicação 
na Imprensa Oficial, caso em que serão feitas no Diário Oficial do Município. 
14.2.17. Das sessões públicas de processamento da Concorrência Pública serão 
lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pela Comissão Permanente de 
Licitação e pelos licitantes presentes. 
14.2.18. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
14.3. Homologado o resultado do certame, a vencedora deverá fazer a 
demonstração do sistema deverá ocorrer conforme previsto no Projeto Básico - Anexo 
I, contido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital convocatório, e em caso de 
não atendimento às funcionalidades mínimas previstas, a empresa será considerada 
desclassificada do processo licitatório e a empresa classificada a seguir será chamada 
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para a execução dos testes 

 
15. DOS RECURSOS ADMISSÍVEIS 

15.1. Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal nº 8.666/93, Artigo 
109 e os prazos serão contados conforme Artigo 110 da mesma Lei; 

15.2. É de 05 (cinco) dias úteis o prazo para a formalização de recursos, 
contados a partir da reunião que comunicou a todas as interessadas o resultado da 
análise dos documentos de habilitação ou propostas, devidamente lavrado em ata, 
ou a partir da publicação desse resultado na imprensa, em conformidade com o 
estabelecido no Capítulo V – artigo 109 da Lei Federal nº 8666/93 com suas 
alterações. 
15.3. Qualquer interposição de recurso poderá ser manifestada e será 
consignada em ata. 
15.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações. 
15.5. As licitantes que tiverem suas propostas impugnadas e que não obtiverem 
provimento aos recursos, após julgados, serão consideradas desclassificadas. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A Comissão Permanente de Licitações, após análise e em parecer 
fundamentado, julgamento e classificação, apresentará relatório à(o) Senhor(a) 
Prefeito(a) para Homologação e Adjudicação, ou anulação, conforme o caso; 
16.2. Em parecer devidamente fundamentado a Comissão poderá desclassificar 
qualquer concorrente ou propor a(o) Senhor(a) Prefeito(a) a anulação da licitação; 
16.3. Em caso de anulação da Licitação os participantes receberão de volta a 
documentação apresentada. 
16.4. A Prefeitura Municipal de Caratinga poderá, motivadamente, até a 
formalização definitiva do instrumento contratual, revogar por interesse público ou 
anular esta licitação, no todo ou em parte, sem que disso resulte, para qualquer 
licitante, direito e pedido ressarcimento ou indenização, ressalvada a restituição da 
Garantia de Participação de Execução do Contrato, caso já tenha sido prestada. 
 
17. DO CONTRATO: 

17.1. O presente Edital e a proposta vencedora farão parte integrante do 
contrato da Concessão, objeto desta licitação, cuja minuta se encontra no Anexo IV  
do Termo de Referência contido no Anexo I deste edital, para todos os fins e efeitos 
de direito. 

17.2. Homologada a adjudicação do objeto da licitação, a Prefeitura Municipal 
de Caratinga enviará, o contrato para assinatura. A assinatura dar-se-á 
preferencialmente de forma eletrônica ou outra forma legal. O prazo para assinatura 
do Contrato será de até 3 (três) dias. (Minuta contida no ANEXO I deste 
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instrumento convocatório). 
17.3. Quando a Adjudicatária se recusar a assinar o contrato e/ou termo de 
ciência e notificação, será convocada outra licitante na ordem de classificação das 
ofertas, e assim sucessivamente, ficando a Adjudicatária sujeita à aplicação das 
sanções previstas neste Edital. 
17.4. O não cumprimento no disposto no subitem 17.2 implicará a não 
assinatura do contrato, sujeitando-se as empresas as penalidades previstas no item 
29. 
17.5. O contrato terá vigência por 10 (dez) anos, contados a partir da 
Autorização para Início do Serviço expedida pela Prefeitura e obrigará as partes por 
todos os seus termos e teor, pelo prazo fixado, para a execução dos serviços. 
17.6. A Licitante vencedora do certame poderá apresentar, se solicitado, para a 
assinatura do Contrato a Certidão Negativa do INSS ou positiva com efeito de negativa 
e o CRF do FGTS e durante a realização dos serviços, sempre que for requisitada pela 
Administração. 
17.7. Deverá de acordo com a legislação em vigor, inscrever o serviço junto ao 
INSS e, por ocasião dos repasses mensais à Administração, apresentar a folha de 
pagamento e guias de recolhimento do INSS e FGTS, específicas dos serviços e dos 
trabalhadores ali empregados. 
 
18. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

a) Exclusividade quanto ao fim destinado e proposto neste Edital; 
b) O caráter oneroso para a CONCESSIONÁRIA; 
c) O prazo; 
d) A impenhorabilidade do direito concedido; 

e) A rescisão automática da outorga da Concessão, no caso de desobediência às 
cláusulas contratuais e legais; 
f) A Concessão não libera a CONCESSIONÁRIA de quaisquer obrigações, dever ou 
responsabilidade a que deva observar em razão de medidas judiciais. 

 
19. ADJUDICAÇÃO SUCESSIVA: 

19.1. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não atender 
à convocação nos termos supra referidos, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
não atender as disposições do item 14.3 do edital, invocar remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a 
licitação, sem prejuízo das sanções aplicáveis a espécie. 

 
20. GARANTIA DO CONTRATO 

20.1. Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a empresa a ser 
contratada deverá prestar garantia de 1% (um por cento) da receita estimada para 
todo o período de concessão, conforme previsto na Clausula Décima da Minuta de 
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Contrato num prazo de até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do Contrato, 
prorrogavél por igual período desde que devidamento justificado pela Consessiónaria 
e aceito pelo Poder Concedente. 
20.1.1. De igual forma, a CONCESSIONÁRIA prestará garantia dos Termos Aditivos 
de valores, caso ocorram, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 
acrescido. 
20.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das modalidades de garantia 
previstas na Cláusula Décima da Minuta Contratual. 
20.3. Caso a licitante opte pela prestação de garantia em dinheiro, o mesmo 
deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda, 
para solicitar informação sobre o Banco, o número de conta e agência, que seram 
informados no momento oportuno, respeitando os prazos exigidos pelo banco para 
abertura do mesmo. A Prefeitura Municipal se isenta caso a abertura da conta 
ultrapasse a data estabelecida no subitem 20.1., acarretando as sanções em 
conformidade com o item 29. 
20.4. A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
20.5. A garantia em título de crédito terá sua aceitação condicionada à 
concordância da Prefeitura, e implicará, necessariamente, a transferência para esta 
dos títulos caucionados mediante endosso. 
20.6. Fica condicionado a CONCESSIONÁRIA apresentar a comprovação da 
Garantia, no Departamento de Compras/Licitações. 
20.7. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual for necessária a 
prorrogação do prazo de validade da garantia de execução do contrato, a contratada 
ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições 
originariamente aprovados pela Prefeitura. 
20.8. O não atendimento ao disposto no item 20 acarretará a rescisão 
contratual e sanções previstas no item 29 do Edital. 
20.9. A garantia de execução do contrato ou seu saldo, se houver, somente 
será devolvida à contratada após o cumprimento integral das obrigações contratuais 
por ela assumidas. 
 
21. DA CONCESSÃO 
21.1. À CONCESSIONÁRIA é vedado ceder ou transferir à terceiros, no seu todo 
ou em parte, os direitos consubstanciados no presente Edital, salvo por prévio e 
expresso consentimento da CONCEDENTE. 

21.2. Caberá à CONCESSIONÁRIA atender a todas as exigências dos poderes 
públicos, relativa à prestação dos serviços ofertados; 
21.3. Todo e qualquer dano ou prejuízo causado ao Patrimônio Público ou a 
terceiros, por parte da Concessionária em decorrência da prestação dos serviços 
contratados será de responsabilidade da licitante (CONCESSIONÁRIA) vencedora. 
21.4. A CONCESSIONÁRIA estará obrigada a cumprir todas as exigências dos 
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poderes públicos relativa à prestação dos serviços ofertados. 
21.5. A CONCESSIONÁRIA recolherá mensalmente aos cofres municipais o valor 
ofertado no processo licitatório, a título de Concessão de uso. 
 
22. DOS PRAZOS 
22.1. O prazo da Concessão será de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por 
igual período, podendo ser prorrogado, por igual período nos termos da legislação. 
22.2. O prazo de implantação e demais prazos serão os estabelecidos no 
ANEXO I – Termo de Referência. 
22.3. Salvo indicação legal em contrário, todos os prazos indicados neste Edital 
entendem-se como sendo contados em dias corridos. 
22.4. Caso as datas previstas para realização de eventos da presente licitação 
sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, e não havendo retificação de 
convocação, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no 
mesmo local e hora previstos, independente de qualquer comunicação às empresas 
interessadas. 
 
23. DO ACERTO DE CONTAS E PAGAMENTO 

23.1. O acerto de contas dos serviços de operação dos estacionamentos 
rotativos será efetuado mensalmente, conforme previsto na Cláusula Sétima da 
Minuta contratual. 
23.2. DO PAGAMENTO 

23.2.1. A Concessionária deverá providenciar o recolhimento/pagamento ao Poder 
Concedente do produto da venda dos Créditos Eletrônicos de Controle e Cobrança do 
Estacionamento Rotativo, deduzidas as parcelas referentes a Cláusula Sétima da 
Minuta contratual ocorrendo conforme abaixo descrito: 

a) 50% (cinquenta por cento) até o dia 10 do mês do acerto de contas, ou 
noprimeirodia útil subsequente; 
b) 50% (cinquenta por cento) até o dia 20 do mês do acerto de contas ou 
noprimeirodia útil subsequente. 

23.2.2. O atraso no pagamento mensal ao Poder Concedente, de mais de 02 
(dois) dias úteis, implicará em multa indenizatória de 10% (dez por cento) da 
importância devida. 
 

23.3. DAS OBRIGAÇÕES 
23.3.1. Constituem obrigações da CONCEDENTE, aquelas previstas na Cláusula 
Décima Segunda da Minuta Contratual. 
23.3.2. São obrigações da CONCESSIONÁRIA, aquelas previstas na Cláusula 
Décima Primeira da Minuta Contratual. 
 
24. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

24.1. A manutenção dos valores inicialmente pactuados poderão ser revistos desde 
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que obedecido a previsão contida na Cláusula Sexta da minuta contratual. 
 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. As sanções administrativas são as previstas na Cláusula Décima Quinta da 
Minuta Contratual. 
 
26. DAS SUBCONTRATAÇÕES 
26.1. É vedada a contratação de terceiros para o desenvolvimento de 
quaisqueratividades, mesmo aquelas inerentes, acessórias ou complementares aos 
serviçosquelheforam adjudicados. 

 
27. DA RESCISÃO 

27.1. O contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela Prefeitura Municipal 
de Caratinga, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos: 
a) a inexecução parcial ou total do contrato; 
b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou 
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da 
contratada; 
c) inobservância de dispositivos legais; 
d) dissolução de empresas contratadas; 
e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
f) Ausência de Garantia Contratual e ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica junto ao CREA; 

 
27.2. Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do item 30.2, a parte 
inadimplente será responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos 
decorrentes da rescisão. 
27.3. O contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
27.4. A rescisão do contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONCEDENTE, bem como na 
assunção dos serviços pela CONCEDENTE na forma que a mesma determinar. 
27.5. A CONCESSIONÁRIA reconhece, desde já, os direitos da CONCEDENTE nos 
casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
28. DA INTERVENÇÃO 
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28.1. A Prefeitura poderá intervir na Concessão, com o fim de assegurar a 
adequação na prestação dos serviços contratados, bem como o fiel cumprimento das 
normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes. 
28.2. A intervenção far-se-á por Decreto da CONCEDENTE, que conterá a 
designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da medida. 
28.3. Declarada a intervenção, o PODER CONCEDENTE deverá, no prazo de 30 
(trinta) dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas 
determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de ampla 
defesa. 
28.4. Durante o período de intervenção a CONCEDENTE adotará os seguintes 
procedimentos: 
a) assumirá os serviços objeto do contrato, utilizando os veículos, pessoal, insumos 
e instalações da CONCESSIONÁRIA vinculados ao contrato, bem como recursos 
próprios ou externos; 
b) assumirá as despesas necessárias a prestação dos serviços e gastos da própria 
intervenção, não se responsabilizando por débitos da CONCESSIONÁRIA vencidos ou 
contraídos anteriormente à intervenção ou gastos não diretamente ligados à prestação 
dos serviços; 
c) Repassará mensalmente a CONCESSIONÁRIA até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente, a importância equivalente a 70% (setenta por cento) do disponível 
apurado após o pagamento das despesas diretas da operação e previsão para gastos 
de curto prazo. A parcela correspondente aos 30% (trinta por cento) restante será 
considerada “reserva do mês” seu saldo incorporado ao disponível no mês 
subseqüente; 
d) Decorridos 60 (sessenta) dias do final da intervenção a CONCEDENTE prestará 
contas a CONCESSIONÁRIA de todos os atos praticados; 

e) Durante o período de intervenção a CONCEDENTE não poderá praticar atos de 
gestão ou de administração que possam comprometer a situação econômica da 
CONCESSIONÁRIA, respondendo por perdas e danos se assim o fizer. 

 
28.5. Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 
regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser imediatamente 
devolvido à CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo de seu direito à indenização. 
28.6. O procedimento administrativo a que se refere o item 28.3. deverá ser 
concluído no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de considerar-se 
inválida a intervenção. 
28.7. Cessada a intervenção, se não for extinta a Concessão, a administração do 
serviço será devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida de prestação de contas pelo 
Interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 
 
29. DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 
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29.1. Extingue-se a Concessão por: 
a) Advento do termo contratual; 
b) Encampação 
c) Caducidade; 
d) Rescisão; 
e) Anulação; e 
f) Falência ou extinção da empresa CONCESSIONÁRIA e falecimento ou 
incapacidade do titular, no caso de empresa individual. 

29.2. Extinta a Concessão, retornam ao poder concedente todos os bens 
reversíveis, direitos e privilégios transferidos à CONCESSIONÁRIA conforme previsto 
no edital e estabelecido no contrato, independentemente de indenização. 
29.3. Extinta a Concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder 
concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessários. 
 A assunção dos serviços autoriza a ocupação das instalações 
e a utilização, pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis. 
29.4. Nos casos previstos na letra “a” e “b” do item 28.4., o PODER 
CONCEDENTE, antecipando-se à extinção da Concessão, procederá aos 
levantamentos e avaliações necessários à determinação dos montantes da 
indenização que será devida à CONCESSIONÁRIA, na forma dos itens 28.6. e 
28.7. 
29.5. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 
depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido. 
29.6. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo PODER CONCEDENTE 
durante o prazo da Concessão, por motivo de interesse público, mediante lei 
autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do subitem 
anterior. 

 
30. DA CADUCIDADE DA CONCESSÃO 

30.1. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do PODER 
CONCEDENTE, a declaração de caducidade da Concessão ou a aplicação das sanções 
contratuais, respeitadas as disposições do edital e as normas convencionadas entre as 
partes. 
30.2. A caducidade da Concessão poderá ser declarada pelo PODER CONCEDENTE 
quando: 

a) o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por 
base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço; 
b) a CONCESSIONÁRIA descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes à Concessão; 
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c) a CONCESSIONÁRIA paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as 
hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 
d) a CONCESSIONÁRIA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais 
para manter a adequada prestação do serviço concedido; 
e)  a CONCESSIONÁRIA não cumprir as penalidades impostas por 
infrações, nos devidos prazos; 
f) a CONCESSIONÁRIA não atender a intimação do poder concedente no sentido 
de regularizar a prestação do serviço; e 
g) a CONCESSIONÁRIA for condenada em sentença transitada em julgado por 
sonegação de tributos, inclusive contribuições sociais. 

 
30.3. A declaração da caducidade da Concessão deverá ser precedida da 
verificação da inadimplência da concessionária em processo administrativo, 
assegurado o direito de ampla defesa. 
30.4. É condição obrigatória para instauração do processo administrativo de 
inadimplência, a comunicação a CONCESSIONÁRIA do descumprimento contratual, 
detalhando-lhe os motivos e concedendo-lhe um prazo razoável, para corrigir as 
falhas ou transgressões apontadas, a fim de atender os termos contratuais. 
30.5. Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a 
caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independentemente de 
indenização prévia, calculada no decurso do processo. 

30.6. A indenização de que trata o item anterior, será devida na forma do 
contrato, descontado o valor das multas contratuais e dos danos causados pela 
CONCESSIONÁRIA. 
30.7. Declarada a caducidade, não resultará para o PODER CONCEDENTE qualquer 
espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou 
compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária. 
30.8. O contrato de Concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 
concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo PODER 
CONCEDENTE, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim. 
30.9. Na hipótese prevista no item 30.8, os serviços prestados pela 
CONCESSIONÁRIA não poderão ser interrompidos ou paralisados, até a decisão 
judicial transitada em julgado. 
30.10. A transferência da Concessão ou do controle societário da 
CONCESSIONÁRIA, sem prévia anuência da CONCEDENTE, implicará a caducidade da 
Concessão. Para fins de obtenção da anuência o pretendente deverá atender às 
exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal 
necessárias à assunção do serviço e comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do 
contrato em vigor; 
30.11. Findo o prazo concedido no processo administrativo e não havendo o 
enquadramento nos termos contratuais, fica comprovada a inadimplência, 
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declarando-se a caducidade por ato da CONCEDENTE, independente de indenização 
prévia, salvo as parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a 
continuidade e a qualidade do serviço público, 24 (vinte e quatro) meses antes do 
Decreto que declara a caducidade. 

 
31. DO SEGURO 

31.1. A CONCESSIONÁRIA é responsável pelo seguro de seus funcionários bem 
como de todos os equipamentos/materiais/veículos que vier a utilizar na execução 
dos serviços previstos no Contrato. 
 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

32.1. As licitantes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital e seus anexos, bem como de todas as condições gerais e peculiares do local 
onde serão executados os serviços objetivados, não podendo invocar, posteriormente, 
nenhum impedimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo ao perfeito 
cumprimento do instrumento contratual que vier a ser celebrado entre as partes. 
32.2. A participação na presente licitação evidencia ter o participante examinado 
cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam 
influir direta ou indiretamente, na execução do objeto da licitação, aceitando 
irretratavelmente todos os termos deste Edital e seus Anexos, bem como observância 
dos regulamentos administrativos e normas legais, gerais ou especiais aplicáveis à 
espécie. 
32.3. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 
Município. 
32.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados no Diário Oficial do Município, e/ou encaminhados por e-mail e/ou ofício. 
32.5. É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos 
esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente 
licitação, dos quais serão publicados avisos no Diário Oficial do Executivo. 
32.6. Os casos omissos do presente certame serão solucionados pela Comissão 
Permanente de Licitação. 
 
33. Integram o presente Edital: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO III – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DO EDITAL 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE QUE UTILIZARÃO EQUIPAMENTOS, EQUIPES        

TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIOS 

ANEXO X – DECLARAÇÃO QUE OBSERVARÃO AS RECOMENDAÇÕES DA 

FISCALIZAÇÃO 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PRAZOS 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 

TERMO DE CONTRATO E NOTIFICAÇÃO 

ANEXO XIII  – DECLARAÇÃO DE QUE NA PROPOSTA ESTÃO INCLUIDOS 

TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS 

ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE QUE SE COMPROMETE A EXECUTAR 

EVENTUAIS SERVIÇOS 

ANEXO XV – DECLARAÇÃO APRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/SISTEMA 

 

 

 

 
Bruno César Veríssimo Gomes 

Presidente da CPL 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

  

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OPERACIONALIZAÇÃO 
DE SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, DENOMINADO 
“FAIXA AZUL” NAS VIAS URBANAS DO MUNICIPIO DE CARATINGA – MG. 
 
CARATRANS – ÓRGÃO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE. 
 
ANEXO COMPOSTO POR: 
 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 
 
ANEXO II – LEGISLAÇÃO/RELATÓRIO DE VAGAS; 
 
ANEXOO III – ESTIMATIVA DE RECEITA; 
 
ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 
 
 
 
 



















































































































 

 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

 

 
ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA - COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO  

 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022- PROCESSO Nº 
250/2022 
 
Prezados Senhores: 

Pela presente apresentamos nossa proposta, de conformidade com o EDITAL 

referido, a saber; 

a) Propomos executar, sob nossa integral responsabilidade e risco, todos os servicos 

objeto da Concorrência Pública n°003/2022, ofertando à Prefeitura do Município de 

Caratinga em remuneração pela outorga da concessão, o percentual de  ______% 

(com duas casa decimais) sobre o faturamento bruto. 

b) Declaramos expressamente que todos os serviços concedidos serão prestados em 

rigorosa conformidade com os termos, condições e normas definidos no Edital da 

Concorrência e seus Anexos, dos quais temos pleno conhecimento e manifestamos 

nossa integral concordância. 

c) Concordamos que nenhum direito à indenização, reembolso ou compensação a 

quaisquer títulos nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita por essa 

Municipalidade. 

d) Esta Proposta tem validade por 60 (sessenta) dias 

 
 
 
 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
 
 

Rua José Antônio de Campos, n° 250 
Centro – Caratinga, SP 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

 
ANEXO III – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA - COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO  

 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022- PROCESSO Nº 
250/2022 

 
OBJETO: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO EM VIAS PÚBLICAS SITUADAS NO MUNICÍPIO DE CARATINGA, 
CONTEMPLANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE, EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E DEMAIS INSUMOS, BEM COMO O 
DESENVOLVIMENTO PARALELO DE ATIVIDADES CORRELATAS, CONFORME 
DESCRITIVO CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL. 

 
Declaramos que, em cumprimento ao disposto no Edital de Concorrência Pública 
nº 003/2022, a empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº (...), 
representada pelo(a) Sr(a). (nome completo), portador(a) da Carteira de 
Identidade nº (...), devidamente qualificado(a) como seu(ua) representante legal 
para os fins da presente declaração, que visitou o local, onde serão realizados os 
serviços e tomou conhecimento das condições e grau de dificuldades existentes para 
a execução dos trabalhos, objeto do procedimento licitatório em apreço. 

 
Caratinga, de de 2023. 

 
 
 

ASSINATURA DO SERVIDOR E CARIMBO 
Secretaria Municipal de Serviços Obras e Defesa Social através do Órgão 

CARATRANS 
 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL /  CARIMBO 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

 
ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA - COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO  

 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022- PROCESSO Nº 
250/2022 

 
OBJETO: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO EM VIAS PÚBLICAS SITUADAS NO MUNICÍPIO DE CARATINGA, 
CONTEMPLANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE, EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E DEMAIS INSUMOS, BEM COMO O 
DESENVOLVIMENTO PARALELO DE ATIVIDADES CORRELATAS, CONFORME 
DESCRITIVO CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL. 

 
PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA" 

 
OUTORGANTE: ......................................, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº..................., com sede na Rua 
..........................................., nº .........., bairro...................., na cidade de 
.................................., Estado de ..........................., neste ato representada 
pelo(a).................. (sócio/diretor),Sr.(a)..................,(nacionalidade), ................. 
(estado civil), ................. (profissão), portador(a) do RG nº ................e do CPF nº 
......................, residente e domiciliado na Rua ...................., nº ,na cidade de 
...................., Estado de ..................., ---------- 

 
OUTORGADO(S): Sr. (a) ......................., .................... (nacionalidade), 
.................. (estado civil), .................. (profissão), portador(a) do RG nº e do CPF 
nº ................, residente e domiciliado na Rua .................., nº ......, 
bairro ......................., na cidade de ......................, Estado de ........................; -----
----- 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no 
procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA nº 003/2022, da Prefeitura Municipal de Caratinga, 

podendo para tanto prestar esclarecimentos, assinar atas e declarações, visar 
documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quando à 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 

 
.................., ...... de ................................................. de 2023. 
 
 
 

OBS.: 

.................................
.. 

Outorgante 

Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com 
poderes para este fim conforme Contrato Social da sociedade. 
 
O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para 
comprovação da validade do mesmo, conforme previsto no item 10 do Edital. 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA - COMISSAO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO  

 
REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022- PROCESSO Nº 
250/2022 

 
OBJETO: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO EM VIAS PÚBLICAS SITUADAS NO MUNICÍPIO DE CARATINGA, 
CONTEMPLANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE, EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E DEMAIS INSUMOS, BEM COMO O 
DESENVOLVIMENTO PARALELO DE ATIVIDADES CORRELATAS, CONFORME 
DESCRITIVO CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL. 

 
Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº , é
 (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 
Concorrência Pública nº 003/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Caratinga. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 
Caratinga/MG, de de 2023. 

 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 

 
 
 
 
 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da 
pessoa jurídica), interessada em participar no Processo Licitatório n.º 
250/2022, CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2022, declaro, que não 
possuímos no nosso quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 
XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações; 

 
Caratinga/MG, de de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do Representante legal 
 
 
 

 
Obs: Elaborar em papel que contenha a denominação ou razão social 
da   empresa 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO 

 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 
 
 
OBJETO: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE OPERAÇÃO DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO EM VIAS PÚBLICAS SITUADAS NO MUNICÍPIO DE CARATINGA, 
CONTEMPLANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE, EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E DEMAIS INSUMOS, BEM COMO O 
DESENVOLVIMENTO PARALELO DE ATIVIDADES CORRELATAS, CONFORME 
DESCRITIVO CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL. 
 
 
Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para licitar ou 
contratar com a Administração Pública de qualquer esfera de Governo, bem como 
estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos durante o certame. 
Declaramos, ainda, ter conhecimento de que a participação no presente certame 
implica na inexistência de sanção de declaração de inidoneidade, respondendo por 
má fé a participação nesta condição. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
DO EDITAL 

 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas. 

 
Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n°................................ 
e do C.P.F. n°                    representante legal da empresa (nome da pessoa 
jurídica), declaro para os devidos fins, ter conhecimento e aceitar todas as condições 
do Edital, bem como temos conhecimento das condições dos locais para a execução 
dos serviços, sujeitando- se plenamente às condições do presente Edital e seus 
anexos para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE QUE UTILIZARÃO EQUIPAMENTOS, 
EQUIPES        TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIOS 

 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas. 
 
 
 
Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
................................... e  do C.P.F. n° .............................................representante 
legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que serão 
utilizados os equipamentos, as equipes técnicas e administrativas que forem 
necessários para a perfeita e completa execução dos serviços, nos comprometendo a 
substituir ou aumentar as quantidades dos mesmos, desde que assim o exija a 
fiscalização da Prefeitura Municipal de Caratinga. 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO X – DECLARAÇÃO QUE OBSERVARÃO AS RECOMENDAÇÕES DA 
FISCALIZAÇÃO 

 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas. 
 
 
 
Eu (nome     completo), Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
..........................................     e     do     C.P.F.     n°     representante legal da 
empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que serão 
observados, rigorosamente, as recomendações e instruções da fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Caratinga, assumindo integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO PRAZOS 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas. 
 
 
Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
.......................................... e do C.P.F. n°     
.............................................representante legal da empresa (nome da pessoa 
jurídica), declaro para os devidos fins, que os serviços objetivados serão executados 
nos prazos estabelecidos no Edital e ANEXO I – Projeto Básico. 
 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO 
TERMO DE CONTRATO E NOTIFICAÇÃO 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas. 

 
Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
.......................................... e  do C.P.F.  n° ......................................... 
representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 
fins, que assinarei o Contrato e Notificação referente a Modalidade de Licitação 
Concorrência Pública n° 003/2022. 
 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO XIII  – DECLARAÇÃO DE QUE NA PROPOSTA ESTÃO INCLUIDOS 
TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas. 

 
Eu (nome     completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
.......................................... e do C.P.F. n° representante legal da empresa (nome 
da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que na proposta estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos para a perfeita e satisfatória execução dos serviços 
objetivados neste Edital, como as despesas com materiais e equipamentos, mão-de-
obra especializada ou não, seguros em geral, auxiliares, ferramentas, encargos da 
legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa dos 
serviços e complementares, conforme projetos e especificações constantes deste 
Edital, bem como seus lucros, sem que lhe caiba, em qualquer caso, direito regressivo 
em relação à Prefeitura Municipal de Caratinga. 
 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

 

ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE QUE SE COMPROMETE A EXECUTAR 
EVENTUAIS SERVIÇOS 

 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas. 
 
 
Eu (nome     completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
.......................................... e do C.P.F. n° ............................................ 
representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos 
fins, que nos obrigamos e comprometemos a executar eventuais serviços não 
constantes deste Edital e seus anexos, mas inerentes à natureza dos serviços 
contratados, bem como as supressões resultantes de acordo celebrado entre a 
licitante e a Administração, nos termos do disposto nos parágrafos 2° e 3º, artigo 65 
da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
 

Caratinga/MG, de de 2023. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 



 

 
PODER EXECUTIVO 

Secretaria de Planejamento e Fazenda 
Superintendência de Contratos e Licitações 

 

  

  

 

ANEXO XV – DECLARAÇÃO APRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/SISTEMA 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 - PROCESSO N.° 250/2022. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a concessão do serviço de 
operação de Estacionamento Rotativo em vias públicas situadas no município de 
Caratinga, contemplando a disponibilização de software, equipamentos, materiais, 
mão de obra e demais insumos, bem como o desenvolvimento paralelo de atividades 
correlatas. 
 
 
Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 
.......................................... e do C.P.F. n°........................................ representante 
legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro que caso seja vencedora do 
certame apresentarei em até 15 (quinze) dias os equipamentos e sistemas para 
análise  técnica, os quais terão como objetivo o atendimento das exigências mínimas 
contidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital Convocatório. 
 
 
 

Caratinga/MG, _______________ de ____________________ de 2023. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 


